
  
 

 
 
 

 

Decisão nº 029/2014-CPPG/ CEPE/UFRR  

 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, tendo em vista o que deliberou a CPPG em sua reunião ordinária realizada no dia 

03 de novembro de 2014, e considerando o que consta no Processo n° 23129.001479/2014-64, 

 

 

 

 DECIDE: 

 

 

 

Art. 1º Recomendar ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão que aprove as alterações do 

Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa da UFRR. 

  

Art. 2º. Esta decisão entra em vigor na data da sua publicação.   

 

 

CÂMARA DE PESUISA E PÓS-GRADUAÇÃO/ UFRR, Boa Vista-RR, 06 de novembro de 2014. 

  

  

 

 

Profa. Rosangela Duarte 
Presidente da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação 
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